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	INDICAÇÃO Nº 035/2009




AUTORIA: VEREADOR LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

INDICA A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DE UM MAESTRO PARA A BANDA INSTRUMENTAL DO DEPARTAMENTO DE CULTURA.

                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da contratação de um Maestro para a Banda Instrumental do Departamento de Cultura.

                                                           JUSTIFICATIVA
O Ministério da Cultura, através da Secretaria da Música e Artes Cênicas, procedeu em setembro de 2001 a entrega ao Município de um conjunto de dezoito instrumentos de sopro, destinados exclusivamente para a formação de bandas de música. 
Em 2001 foi criada a Banda Municipal do Parecis, integrando a fanfarra municipal, que contava com 40 (quarenta) integrantes, a qual foi desativada no início de 2005. Os instrumentos dessa banda estão avaliados em mais de R$50.000,00 (cinqüenta mil reais). 
Quando da entrega desses instrumentos foi assinado um termo de doação consignada, onde constam as obrigações da beneficiária, dentre as quais o fornecimento dos meios necessários ao funcionamento da banda; também consta no mencionado termo que a inobservância das cláusulas e condições estabelecidas implicará a revogação da doação, bem como na inabilitação para novos projetos junto ao Ministério da Cultura pelo prazo de três anos.
Ao desativar a Banda Municipal do Parecis o Município incorreu em erro gravíssimo, primeiro porque tais instrumentos foram adquiridos com recursos públicos, não estão sendo utilizados e nem recebendo manutenção, devendo estar se deteriorando; segundo porque muitos jovens poderiam hoje estar se dedicando à música, a bem de sua formação pessoal e da cultura de nosso Município. 

Isto posto, considero que o Município deva, com a maior brevidade possível, tomar as providências visando a reativação da Banda Municipal do Parecis, a começar pela contratação de um Maestro. 





 Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 16 de fevereiro de 2009.
                 

 
Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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